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MENSAGEM Nº 044/2016         
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se projeto de lei que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 69.457,41 (sessenta e nove mil quatrocentos e 

cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), e adota como recurso a redução orçamentária no próprio 

orçamento” para apreciação dessa casa. 

Este Projeto de Lei visa a adequação orçamentária da despesa para a 

manutenção dos projetos envolvendo recursos administrados pela Fundação Hospital Centenário às receitas 

de repasse do Estado do Rio Grande do Sul. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal que 

aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 19 de abril de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                           ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

                                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial, no valor de R$ 69.457,41 (sessenta e nove mil 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um 
centavos), e adota como recurso a redução orçamentária 
no próprio orçamento. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 69.457,41 (sessenta e nove 

mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), para atender despesas para manutenção 

dos Programas, conforme especificações abaixo: 

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

2487 – APOIO A REDE HOSP. – REPASSE EMERGENCIAL 

33.90.30.00.00.00.00 – 4230 – Material de Consumo ........................................ R$ 50.681,42 

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

2519 – APOIO A REDE HOSP. – INCENTIVO DE METAS 

33.90.30.00.00.00.00 – 4230 – Material de Consumo .....................................  R$ 18.775,99 

TOTAL .................................................................................................................. R$ 69.457,41 

   

 Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial, abertos pelo artigo anterior, no valor de R$ 69.457,41 

(sessenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), terão cobertura na 

seguinte redução orçamentária: 

25.00 – FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

25.01 – ADMINISTRAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

2506 – APOIO A REDE HOSP. – INCENTIVO AMBULATÓRIO ESPECIALIZADO 

33.90.30.00.00.00.00 – 4230 – Material de Consumo ........................................ R$ 69.457,41 

 

TOTAL .................................................................................................................. R$ 69.457,41 

   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Leopoldo, 19 de abril   de 2016. 

 

 

                                                                                                           ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

                                                                                                            PREFEITO MUNICIPAL  


